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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 para a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) 

da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação. 

 

Base jurídica: Lei Federal n 11.947/09 e Resoluções n 38/2009 e 25/2012 do FNDE- Fundo Nacional 

de desenvolvimento da Educação, e, Lei Federal n 8.666/93 e posteriores alteração. 

 

Obrigatoriedade: § 1º, do artigo 26 de Resolução 26/2013/FNDE – da publicação do Edital ao 

recebimento do (s) PROJETO (s) DE VENDA (s) prazo de 20 dias. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO, Estado do Pará, através de sua 

Comissão Permanente de Julgamento de Licitação nomeada pela Portaria nº 014/2020 de 02 janeiro de 

2020, comunica que se acha aberta CHAMADA PÚBLICA para a aquisição de gêneros alimentícios 

(hortifrutigranjeiros) da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, as Unidades de Rede Municipal de 

Ensino. 

 

Os grupos formais deverão apresentar a documentação para Habilitação e o Projeto de Venda até às 

10h00min do dia 10 de fevereiro de 2020, na Divisão de Suprimentos e Serviços, localizada na Av. 

Castelo Branco nº 821, Centro, Brasil Novo/PA - CEP: 68.148-000. 

  

Os interessados poderão tirar gratuitamente o Edital completo no Setor de Licitação desta Prefeitura 

Municipal de Brasil Novo, no horário das 08h00min às 12h00min de segunda a sexta-feira. 

 

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural Para 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 

ano, conforme disciplinado no art. 24 da Resolução CD/FNDE n 25 de 04/07/2012. 

 

Serão adotados os Preços de Referência praticadas no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos-

PAA (Entende-se por Preço de Referência o preço médio pesquisado, em âmbito local, regional, 

territorial, nessa ordem dos produtos da Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural) conforme 1 do 

Art. 23 da Revolução/CD/FNDE n 38/2009 para o exercício vigente do contrato. 

 

DO OBJETO 

O objeto da presente CHAMADA PÚBLICA e a aquisição de gêneros alimentícios 

(hortifrutigranjeiros) da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, conforme especificações e quantidades no anexo 

II, que faz parte integrante deste Edital. 
 

1.1 PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

 

ITEM GÊNERO QTD V.UNIT 

1 

Abobora: com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas 

e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 

3000 kg   
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agroecológicos Pegar de acordo com a safra. 

2 

Achocolatado Natural: contendo 30% de cacau em pó, 20% de leite, 

50% de açúcar, não contém glúten. Deve conter registro de inspeção. 

Embalagem contendo 1 kg.  

2400 Kg.   

3 

Alface: com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com folhas firmes e 

intactas, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas 

e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos Pegar de acordo com a safra. 

2400 Pés.   

4 

Banana Prata: em pencas, frutos com 60 a 70% de maturação 

climatizada, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvida e maturação mediana, isenta de 

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita 

recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 

orgânicos e/ou agro ecológicos.  Pegar de acordo com a Remessa de 

Merenda 

4000 kg   

5 

Batata Doce: com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com folhas 

firmes e intactas, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos Pegar de acordo com a safra. 

500 kg   

6 

Corante: Regional, produzido em meio a agricultura familiar, sem 

conservantes entregue em embalagem plástica descartável contendo 200 g 

em cada embalagem. Pegar de acordo a Remessa de Merenda 

850 kg   

7 

Cheiro – Verde: com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, firme e 

intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas 

e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 

ecológicos. Pegar de acordo com a Remessa de Merenda 

1200 maço   

8 

Couve: com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 

fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro ecológicos. 

1200 maço   

9 

Farinha de mandioca: Branca Tipo I, fina, seca, Devendo ser fabricada a 

partir de matéria-prima sã e limpa, isenta de matérias estranhas e 

parasitas, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem: - 

Primária: saco de polietileno atóxico, transparente, resistente, termo 

soldado, com capacidade para 01 kg; - Secundária: fardo plástico, 

atóxico, resistente, transparente, termo soldado ou fechado com fita 

adesiva plastificada com capacidade para até 30 kg.  

1600 kg   

10 

Feijão Carioquinha: tipo 1, classe carioquinha, novo, Constituído de 

grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, 

embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos 

não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

2500 kg   



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 23.283.347/0001-94 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Avenida Castelo Branco, 821 – Centro – CEP: 68.148-000 – Fone/fax: (093) 3514-1181- Brasil Novo – Pará 
Governo popular, juntos somos mais fortes. 

 

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 04 (quatro) 

meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

11 

Feijão Caupi Branco: tipo 1, classe carioquinha, novo, Constituído de 

grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, 

embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos 

não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 04 (quatro) 

meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

1000 kg   

12 

Laranja: fresca em dúzias, frutos com 60 a 70% de maturação 

climatizada, tamanho mediano, cor amarela laranjada, com aspecto, cor e 

cheiro e sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso 

e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo 

ser prioritariamente orgânicos e/ou agro ecológicos. De acordo com a 

safra. 

2000 kg   

13 

Limão: com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com folhas firmes e 

intactas, devendo ser bem desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas 

e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos Pegar de acordo com a safra. 

250 kg   

14 

Macaxeira: tipo branca ou amarela, fresca sem casca, não fibrosa, isenta 

de umidade, raízes medianas, firme e compacta, sabor e cor próprios da 

espécie, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo 

ser prioritariamente orgânicos e/ou agro ecológicos. Entregar sem casca e 

embalada. 

4000 kg   

15 

Mamão: em quilo, frutos com 60 a 70% de maturação climatizada, 

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvida e maturação mediana, isenta de enfermidades, parasitas 

e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 

ecológicos. De acordo com a safra 

3000 kg   

16 

Farinha de Babaçu: farinha de mesocarpo (entrecasco do babaçu). 

Embalagem contendo 1 kg devidamente etiquetada com informações 

nutricionais, endereço do fabricante, data de fabricação e validade. 

600 kg   

17 

Pepino: com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, com polpa firme e 

intacta, devendo ser bem desenvolvido, isento de enfermidades, parasitas 

e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos. Pegar de acordo com a safra. 

1200 kg   

18 
Pimentão: isenta de deformidades, enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
450 kg   
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manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 

fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro ecológicos. 

Pegar de acordo com a safra 

19 

Pimenta de Cheiro: isenta de deformidades, enfermidades, parasitas e 

larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 

ecológicos. 

200 kg   

20 

Polpa de fruta: natural integral congelada, sabores variados, sem 

conservantes e aditivos, embalagem contendo 1kg. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional (no mínimo de 70% polpa e o restante em água), data de 

fabricação, quantidade do produto. Pegar de acordo a Remessa de 

Merenda. 

12000 kg   

21 

Tomate: em quilo, frutos com 60 a 70% de maturação climatizado, 

tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvido e maturação mediana, isento de enfermidades, parasitas 

e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos 

de fertilizantes, devendo ser prioritariamente orgânicos e/ou agro 

ecológicos. De acordo com a safra. 

12000 kg   

 

   

Os produtos deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado;  

As hortaliças deverão ser frescas, inteiras e sãs, as folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

Deverão ser isentas de substâncias terrosas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície 

externa, sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens sem umidade externa 

anormal, isenta e odor e sabor estranhos, isentos de enfermidades e não deverão estar danificadas por 

lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

 

DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 Para os pagamentos devidos em função das contratações decorrentes desta CHAMADA 

PÚBLICA, responderão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 12 306 0251 2.034; 

3.3.90.30.00 / 12 306 0401 2.030; 3.3.90.30.00 do orçamento vigente. 
 

PREPARAÇAO DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

 

3.1. Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo I); 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

VI – Alvará de Vigilância Sanitária e Selo de Inspeção Municipal (SIM), ou Selo de Inspeção Estadual 

(SIE) ou Selo de Inspeção Federal (SIF) conforme a competência de cada órgão; (exigência somente 

para proponente a venda de polpa de frutas, leite e queijo); 
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VII - Certidão negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à Dívida Ativa da União, sendo que a 

mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

VIII – Certidão Negativa: Natureza Tributária e Não Tributária da Fazenda Estadual; 

IX - Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante e da Prefeitura 

Municipal de Brasil Novo; 

X - Certidão de Quitação Eleitoral. 

XI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

 

3.2. Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupo: 

I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

VI – Alvará de Vigilância Sanitária e Selo de Inspeção Municipal (SIM), ou Selo de Inspeção Estadual 

(SIE) ou Selo de Inspeção Federal (SIF) conforme a competência de cada órgão; (exigência somente 

para proponente a venda de polpa de frutas, leite e queijo); 
VII - Certidão negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à Dívida Ativa da União, sendo que a 

mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

VIII – Certidão Negativa: Natureza Tributária e Não Tributária da Fazenda Estadual; 

IX - Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante e da Prefeitura 

Municipal de Brasil Novo; 

X - Certidão de Quitação Eleitoral. 

XI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

 

3.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
III - Certidão negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à Dívida Ativa da União, sendo que a 

mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

IVI – Certidão Negativa: Natureza Tributária e Não Tributária da Fazenda Estadual; 

V - Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante e da Prefeitura 

Municipal de Brasil Novo; 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

VII – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

VIII– o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar; 

IX – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 

relacionados no projeto de venda; e 

X – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
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XI – Alvará de Vigilância Sanitária e Selo de Inspeção Municipal (SIM), ou Selo de Inspeção Estadual 

(SIE) ou Selo de Inspeção Federal (SIF) conforme a competência de cada órgão; (exigência somente 

para proponente a venda de polpa de frutas, leite e queijo); 

 

3.4. O envelope nº 01- Habilitação deverá ser entregue fechado, indevassável, contendo na sua 

parte externa as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº.01- HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

(razão social/nome, endereço, telefone) 

 

PREPARAÇÃO DO ENVELOPE Nº 02- PROJETO DE VENDA 

 

Os grupos formais deverão apresentar no envelope nº 02, numa única via, o PROJETO DE VENDA o 

qual deverá ser elaborado de acordo com o Modelo apresentado no ANEXO II. 

Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

O projeto de venda deverá ser elaborado para fornecimento de 100% dos produtos por item. 

A avaliação dos projetos será considerada por item. 

 

O envelope nº 02 – Projeto de Venda deverá ser entregue fechado, indevassável, contendo na sua 

parte externa as seguintes informações: 

 

ENVELOPE N. 02 – PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PUBLICA N. 001/2020 

IDENTIFICAÇAO DO PROPONENTE 

(razão social/endereço, telefone) 

 

4 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, JULGAMENTO 

Até o dia, hora e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os envelopes nº 01 e 02 

com a presença dos interessados. 

 

Serão abertos inicialmente às 10h00min do dia 10/02/2020 os envelopes nº 01 dos participantes e os 

seus conteúdos colocados à disposição para serem examinados e vistados pelos interessados presentes. 

 

Ato continuo, o conteúdo dos envelopes serão examinados pelos Membros da Comissão Permanente 

de Licitação e Comissão de Julgamento da Agricultura Familiar os quais habilitarão os participantes 

que tiverem atendido no item nº 03 e subitens da CHAMADA PÚBLICA e inabilitarão os que não. 

 

Os participantes que forem inabilitados e que tiverem intenção de interpor recurso, deverão manifestar 

essa intenção na própria sessão pública e registrar na ata a síntese deste recurso. Os recursos deverão 

ser protocolizadas na seção de protocolo da Prefeitura Municipal de Brasil Novo, em até 02 (dois) dias 

uteis, após abertura dos envelopes. 

 

Os recursos serão analisados e julgados no prazo de até 03 (três) dias da petição. 
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Não havendo recurso(s) ou feito o julgamento do(s) impetrado(s), serão abertos os envelopes nº 02 – 

Projeto de Venda e feita a distribuição do objeto desta CHAMADA PÚBLICA entre os participantes. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do Estado, e grupo de propostas do País. 

 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais (mesmo município) terá prioridade sobre os demais grupos; 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural (Grupo de Projetos de venda inseridos nos municípios 

jurisdicionados a Subsecretaria Regional de Educação, Cultura e Esporte) terá prioridade sobre o do Estado e do 

País; 

III - o grupo de projetos do Estado terá prioridade sobre o do País; 

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, segundo a Lei nº 

10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 

Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF 

- DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

Caso o projeto selecionado não obtenha as quantidades necessárias de produtos para atender a demanda da 

Unidade Escolar, poderá a mesma Unidade Escolar adquirir os demais itens de outros projetos de venda, 

conforme critérios de seleção. 

 

5.4. Em caso de empate, onde não há consenso/comum acordo, adotam-se os critérios a seguir de acordo com a 

ordem de prioridade: 

I. Organizações fornecedoras que agregam agricultores familiares dos municípios circunvizinhos ao local de 

entrega dos produtos; 

II. Proposta que contemple a totalidade do item; 

III. Maior percentual de mulheres sócias da cooperativa; 

IV. Possuir o Selo da Agricultura Familiar – SIPAF;  

V. Organizações fornecedoras que reúnam comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas; 

VI. Organizações fornecedoras que associam famílias vinculadas a assentamentos da reforma agrária; 

VII - Organizações fornecedoras que congregam famílias comprometidas com a produção agroecológica e/ou 

orgânica.  

 

6. DAS AMOSTRAS 

 

6.1. O proponente vencedor deverá apresentar ao Departamento de Alimentação Escolar - Prédio sede 

da Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após ter sido declarada 

vencedora, as amostras dos produtos a serem entregues, a amostra desde que classificada será 

fotografada e permanecerá aos cuidados da Secretaria Municipal de Educação, e serão usadas como 

referências para as entregas. 

 

6.2. As amostras serão analisadas e fotografadas pela Comissão Especial de Avaliação, no mesmo 

endereço, a partir das 09:00hs do dia 10 de fevereiro de 2020, podendo além dos credenciados, 

qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfiram na realização e 

resultados dos trabalhos. 
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6.3. As amostras deverão ser apresentadas acompanhadas dos seguintes dados: Nome do Proponente, 

número referente do item à amostra e número da Chamada Pública, juntamente com uma relação dos 

produtos. 

 

6.4. Caberá a Comissão Especial de Avaliação de Amostra a apresentar a Comissão Permanente de 

Licitação, o relatório de entrega e analises das amostras, em até 02(dois) dias uteis após o recebimento 

das mesmas. Da analise das amostras será emitido um parecer técnico motivado (aprovado ou 

reprovado, para fins do encaminhamento do processo para Autoridade Competente proceder ou não 

pela assinatura do contrato). 

 

6.5. No caso de rejeição de amostra pela Comissão Especial de Avaliação de Amostras, será solicitado 

o proponente classificada em 2º lugar a apresentar uma amostra, assim sucessiva e ordenadamente em 

caso de nova rejeição. 

 

6.6. O resultado da avaliação será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Brasil Novo.  

 

6.7.  Os proponentes que tiverem suas amostras rejeitadas poderão recorrer da decisão da Comissão 

Especial de Avaliação de Amostras em até 02(dois) dias uteis após publicação do relatório de 

avaliação. Os recursos deverão ser protocolizadas na seção de protocolo da Prefeitura Municipal de 

Brasil Novo. 

 

6.8. O custo das amostras apresentadas ocorrerá por conta do proponente interessado em participar da 

CHAMADA PÚBLICA, não cabendo pleito posterior de indenização por despesas realizadas para 

poder participar do processo. 

 

6.9. A não apresentação de amostra ou apresentação de amostra em desacordo das exigências deste 

Edital implicará na automática desclassificação do item e/ou proposta, sendo lícito a Administração 

aplicar as sanções de advertência, multa e/ou suspensão, prevista neste Edital.  

 

7. DO CONTRATO, ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

7.1. Uma vez declarado “VENCEDOR”, o proponente vendedor deverá assinar o CONTRATO de 

fornecimento dos Gêneros Alimentícios (hortifrutigranjeiros), conforme modelo apresentado no - 

ANEXO I (MINUTA DE CONTRATO). 

 

7.2.   Os produtos deverão ser entregues semanalmente, conforme planilha de entrega previamente 

liberada pelo Departamento de Alimentação Escolar, sendo que o local de entrega e quantidades dos 

produtos será determinado pela Secretaria Municipal de Educação - DAE. 

 

7.2.1. O não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretará em sanções aos contratados, 

conforme previsto no contrato; 

 

7.2.2 As caixas para entrega dos alimentos deverão estar higienizadas e não poderão ser de madeiras. 

 

7.2.3.   As caixas dos alimentos deverão ter o peso especificado na caixa. 
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7.3.  O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado através de RECIBO DE ENTREGA 

(Termo de recebimento). 

 

7.4.  O pagamento será feito pela Prefeitura em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos produtos e a 

apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante 

credito em conta corrente da Contratada de preferência no BANCO DO BRASIL, devidamente 

cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o comprovante de deposito, correspondente 

ao fornecimento efetuado vedado a antecipação do pagamento para cada faturamento. 

 

8.  DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO, DO PRAZO DE FORNECIMENTO E 

PREVISÃO DE QUANTIDADE. 

 

8.1 O objeto da presente Chamada Pública ser a recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste Edital. 

 

8.1.1.  Constatada irregularidade no objeto contratual, na forma na cláusula anterior, a contratante 

poderá: 

 

a) Se disser respeito a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, em juízo das penalidades cabíveis; 

 

a1) Na hipótese de substituição, a Contratada devera fazê-la em conformidade com a indicação da 

Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis, contados da notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratados; 

 

b)  Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b1) Na hipótese de complementação, Contratada devera fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo Máximo de 02(dois) dias uteis, contados da notificação por escrito, mantendo o 

preço inicialmente contratada. 

 

8.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas. 

 

8.3 o período para fornecimento será conforme ano letivo 2020. 

 

8.4 A quantidade dos gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) a serem adquiridos é estimada com 

base nos cardápios elaborados pela Nutricionista do Município e executados pelas escolas. 

 

8.5 Pela inexecução parcial ou total será aplicada multa de 5%(cinco por cento) do valor da obrigação 

descumprida após regular processo administrativo, sem prejuízo das sanções aplicadas no art. 87 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

9.   DO JULGAMENTO E DOS PREÇOS 

 

9.1 Serão considerados habilitados os proponentes que apresentarem a documentação solicitada no 

item 3 e seus subitens, de forma completa, atualizados e válidos na forma da Lei. 
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9.2 O preço de compra dos gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) terá como referência o preço 

médio pesquisado através de orçamentos conforme estipulado no §1º do Art.23 da 

Resolução/CD/FNDE nº38/2009 e que serão apresentados pelos proponentes. 

 

9.2.1. Os preços serão fixos durante a vigência contratual. 

 

9.4 Na análise das propostas e na aquisição dos gêneros (hortifrutigranjeiros), serão priorizadas as 

propostas dos grupos locais (fornecedor do âmbito local) e as dos grupos formais conforme §§3º e 4º 

do Artigo 23 da Resolução FNDE 38/09. 

 

9.5   O limite individual da venda do Agricultor Familiar Rural para a Alimentação Escolar deverá 

respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00(vinte mil reais) por DAP por ano civil. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1.  Informação sobre essa CHAMADA PÚBLICA poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 

Brasil Novo, Divisão de Suprimentos e Serviços. 

 

10.2.  Não serão considerados documentos apresentados por via postal, e e-mail ou faz-simile. 

 

10.3.  Os documentos deverão ser obrigatoriamente originais ou copias previamente autenticada por 

cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

10.4.  A lista dos fornecedores credenciados, e na ordem de classificação, será publicada no mural 

interno do paço Municipal, a partir de todo o tramite formal concretizado. 

 

10.5.  A contratação será feita logo após publicação da Lista de Classificação e Contratos, sendo que 

os VENCEDORES serão convocados para a FORMALIZAÇÃO do Contrato. 

 

10.6.  Os casos omissos serão decididos através do parecer da Comissão de Avaliação e formalizados 

pela Secretaria Municipal da Educação. 

 

10.7.  Será competente o Foro da Comarca de Brasil Novo, Estado do Pará, para dirimir dúvidas 

oriundas deste Edital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegio que seja. 

 

10.8.  Integram ao presente Edital os seguintes anexos: 

10.8.1. ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

10.8.2.  ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

10.8.3.  ANEXO III – COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL  
 

Brasil Novo (PA), 14 de janeiro de 2020. 

 

 

 

         ZILDA COSIN SILVA                                                                     MARINETE MADERGAN 

                  Pregoeira                                                                                 Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I-MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº_______ 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 

Contrato para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, 

objeto da Chamada Pública nº 001/2020 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO, inscrita no 

CNPJ sob o nº   23.283.347/0001-94, com sede à Av. Castelo Branco nº 821, Centro, Brasil Novo/PA - 

CEP: 68.148-000, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, 

Sra._________________________, brasileira, casada, portadora da Célula de identidade Nº 

______________, CPF nº ____________________, e de outro lado como 

 

CONTRATADO: _______________________________________, CNPJ sob o nº -

__________________, com sede a _____________________________, nº_____, 

____________________, Cidade de _______________/, __________, neste ato representada pelo Sr. 

____________________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 

_________________________, CPF nº ____________/____. 

 

Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominadas neste ato, respectivamente, 

CONTRATANTE E CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e nas 

resoluções FNDE nº 38/2009 e 25/2012, firmam o presente Contrato nos termos da Chamada Pública 

nº 001/2020 têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com o 

procedimento do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente 

outorgam e aceitam: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

 E objeto desta contratação a aquisição do gênero alimentícios da Agricultura Familiar para a 

Alimentação Escolar, pra os alunos da rede de educação básica publica, verba FN- DE/PNAE, de 

acordo com a Chamada Publica nº 001/2020, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 

2.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme 

listagem anexa a seguir: 

 
1. Nome do 

agricultor Familiar 

2.CPF 3.DAP 4.Produto 5.Unidade 6.Quantidade 7.preço/ 

Unidade 

8.Valor 

total  
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2.2 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda da 

Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total estimado de R$ _______________ 

(_________________________), conforme listagem dos itens acima. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do empreendedor 

rural não ultrapassará a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1 A CONTRATADA ou as entidades articuladoras deverão informar ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário-MDA os valores individuais de venda dos participantes, em no máximo 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA  

5.1 Os produtos deverão ser entregues semanalmente, conforme planilha de entrega previamente 

liberada pelo Departamento de Alimentação Escolar, sendo que o local de entrega e quantidades dos 

produtos será determinado a critério da Secretaria Municipal de Educação. 

5.1.1. O não cumprimento das entregas no dia estabelecido acarretara em sanções ao contrato, 

conforme previsto no contrato; 

5.1.2. As caixas para entrega dos alimentos deverão estar higienizadas e não poderão ser de madeira. 

5.1.3. As caixas dos alimentos deverão ter o peso especificado na caixa. 

5.2. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-a mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as notas fiscais de venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

5.2.1. Constatada irregularidades na entrega, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito a especificação, rejeita-lo no todo em partes, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a1) na hipótese de substituição. A Contratada devera faze-la em conformidade com a indicação da 

Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 02(dois dias) uteis, contados na notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação. Sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b1) na hipótese de complementação, a contratada devera fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de 02 (dois dias) uteis, contados da notificação por escrito, mantendo o 

preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

6.1. No valor mencionado na clausula segunda estão inclusas as despesa com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 12 306 0251 2.034; 3.3.90.30.00 / 12 306 0401.2.030; do orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

8.1 O pagamento será feito pela Prefeitura em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos produtos e a 

apresentação do Documento Fiscal, devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, mediante 
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crédito em conta corrente na Secretária de Finanças, valendo como recibo o comprovante de depósito, 

correspondente ao fornecimento efetuado vedado a antecipação do pagamento para cada faturamento. 

8.2 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA 

9.1. E de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes sem culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzido esta responsabilidade a fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1 A CONTRATANTE poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos da CONTRATADA; 

b) rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão da 

CONTRATADA; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

10.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da CONTRATADA, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro garantindo-lhe o aumento de remuneração respectiva 

ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA 

11.1 Pela inexecução parcial ou total será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor da 

obrigação descumprida após regular processo administrativo, sem prejuízo das sanções aplicadas no 

art.87 da lei nº 8.666/93. 

11.1.1. A multa pela inexecução parcial ou total será aplicada após regular processo administrativo 

poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for 

o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 a fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação, do 

Conselho de Alimentação Escolar-CAE e outras entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

13.1 O presente contrato rege-se pela Chamada Pública nº 001/2020, pelas Resoluções FNDE nº 

38/2009,25/2012 e pela Lei nº 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, e a Lei Federal 8.666/93 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1 Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

15.1 Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
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c) qualquer dos motivos previstos em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

16.1 O presente contrato vigorará pelo ano letivo de 2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  

 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Brasil Novo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

       E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Brasil Novo, ______ de _________________de 2020 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

REPRESENTANTE: 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)_______________________________                 2)_____________________________  

Nome/RG nº                                                                     nome/RG nº  
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ANEXO II – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

 

                 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante 

legal  

 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 

 

 

B – Grupo Informal 

Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 

 

3. Endereço (NÃO PREENCHER) 4. Município  5.CEP 

 

6. Nome da Entidade Articuladora  

 

7.CPF (NÃO PREENCHER) 8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
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Nome da Entidade  

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2. CNPJ  

04.860.854/0001-07 

3. Município 

4. Endereço  

 

5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

7. CPF 

------------------- 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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      Total agricultor  

Total do projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por Produto 

      

      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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Trav. 28 de abril, 1176 – Centro – Fone (0**93) 514-1164 – CEP 68.148-000 – Brasil Novo - PA. 

ANEXO III 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PROPONENTE:__________________________________________________________________  

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________  

CIDADE:_______________________________ESTADO:_______________________________  

FONE (___) _______________________ E-MAIL______________________________________  

 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, conforme especificações e 

quantidades no anexo II, que faz parte integrante deste edital. 

 

     Obtivemos através na Divisão de Suprimentos e Serviços, nesta data, cópia do instrumento convocatório 

da CHAMADA PÚBLICA acima identificada. 

 

      Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e interessado (a), solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, no endereço: Av. Castelo Branco 

nº 821, Centro, Brasil Novo/PA - CEP: 68.148-000 

  

       A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Brasil Novo da responsabilidade da 

comunicação, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Local:______________________, _______ de _____________________ de 2020. 

Nome por Extenso: 

Rg.nº:____________________  

ASSINATURA:  
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